
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DECLARATóRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 363/2025 

DISPENSA N° 23/2025 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CHAVEIRO: 

INSTALAÇÃO DE FECHADURA EM DIVISÓRIAS, TROCA 

DE CILINDRO DE FECHADURA, COPIA DE CHAVE 

SIMPLES, COPIA DE CHAVE TETRA E ABERTURA DE 

PORTA E MANUTENÇÃO EM FECHADURA DE DIVISÓRIA 

(INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA)" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 

e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de Licitações, para 

dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos); 

CONSIDERANDO que a  Camara  Municipal de Jatai tem a necessidade da contratação de 

uma empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE CHAVEIRO (Substituição de Fechadura em 

Divisória,Reparo em Fechadura, Troca de Cilindro de Fechadura, Cópia de Chave Simples, Cópia de Chave 

Tetra, e Abertura de Porta) 

CONSIDERANDO que a empresa ADILSON GONÇALVES DE MENEZES, inscrita no 

CNPJ sob o n° 37.869.732/0001-22, apresentou orçamento de menor prego, e atinente a necessidade de 

atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos Municipais, 

Estaduais, da Unido, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO (Substituição de Fechadura em Divisdria,Reparo em Fechadura, Troca de 

Cilindro de Fechadura, Cópia de Chave Simples, Cópia de Chave Tetra, e Abertura de Porta), para as 

demandas da  Camara  Municipal de Jatai. A contratação está registrada no processo administrativo n° 

363/2025. 
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Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na prestação de 

SERVIÇOS DE CHAVEIRO (Substituição de Fechadura em Divisória, Reparo em Fechadura, Troca de 

Cilindro de Fechadura, Manutenção em Fechadura de Divisória, Cópia de Chave Simples, Cópia de Chave 

Tetra, e Abertura de Porta), para  Camara  Municipal de Jatai.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ADILSON GONÇALVES DE 

MENEZES com endereço na Rua Jorge Zaidem, 119 — Centro — Jatai - Goiás nos termos da proposta de 

fornecimento apresentado pela mesma, com um valor total de R$ 6.350.00  ( seis mil e trezentos e cinquenta 

reais), conforme segue: 

ITEM DEscei9Ao DOS SERVIÇOS UNID. QTD. FrOPRFSAS 

Valor Unitário Valor total 
Chaveiro JK - 

ADILSON 

1 SUBSTITUIÇÃO DE FECHADURA TUBULAR, PRETA, DE EMBUTIR EM 
DIVISÓRIA DE MADEIRA MDF EUCATEX UNID. 15 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 3.750,00 

2 MANUTENÇÃO SIMPLES DE FECHADURA DE DIVISÓRIA UNID. 15 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 900,00 

3 TROCA DE CILINDRO DE FECHADURA DE DIVISORIA UNID. 5 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 500,00 

4 ABERTURA DE PORTA UNID. 6 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 360,00 

5 COPIA DE CRAVE TETRA UNID. 6 R540,00 R$40,00 R$240,00 

6 CÓPIA DE CHAVE SIMPLES DE DIVISÓRIA UNID. 40 R$ 15,00 R$ 15,00 R$ 600,00 

Estimado: Re 6.350,00  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura assinatura, revogada as disposições em contrario. 

Jatai, 28 de março de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

a771g4 - WE  A  

Presidente da  Camara  Municipal de Jatai 
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